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PREFEITURA •MUNICIPAL DE UMUARAMA 
là.tAbb.  DÓ PARANÁ 	

9tigtk,tvw:A 
•:DECRETO. • Nr,24812010 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições,cla Lei Muniçipatn°,3.478, de 
14 de dezembro de 2009; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrénte-exércícid financeiro, ,Créditd Adicional 
Suplementar, no va or de R$ 206,07 (duzentos e seis reais e sete centavos), de acordo 
com a seguinte ordem classificatória; 

1600 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
1601 - ENCARGOS GERAIS pomuNicíPio 

1601.2884600000006.00 - Despesas,c9M,DeVoluçãO/gestituição:de:Saidos 
- FONTÇ, DE RECURSOS 31873 

15057/3.3.30.93.00 - Indénizaçõeá.  é Reãíiiuiõe't' 	" • 	 206,07 
-TOTAL 	206,07 

' 

Art. 2°. Como recurso, para a abertura de crédito mencionado no artigo 
anterior o Poder Executivo utilizar-se-á do provável excesso de arrecadação da fonte 
31873, considerando a tendêndia'do eXércicio nos termos do art. 43, § 3° da Lei 
Federal n° 4320/64. 
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